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DECRETO Nº 36.034, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) 
para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, 
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, § 1º, I e II, da Lei nº 5.289, de 
30 de dezembro de 2013, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas 
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Instituto de Previdência dos Servidores do DF - IPREV, crédito suple-
mentar, no valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), para atender às 
programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, 
III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes 
do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de NOVEMBRO de 2014
127º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

090101/00001 09101 SECRETARIA DE ESTADO DA 
CASA CIVIL DO DISTRITO 
FEDERAL

85.564

04.122.6003.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 003910 9700 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-RESIDÊNCIA 
OFICIAL- ÁGUAS CLARAS

20 44.90.52 100 43.0780

43.078

04.126.6003.2557 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Ref. 003913 2562 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO-CASA CIVIL-
DF ENTORNO

95 33.90.39 100 42.4860

42.486

140101/00001 13101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL

61.434

04.122.0001.9106 APOIO FINANCEIRO A 
CANDIDATO EM CURSO DE 
FORMAÇÃO

Ref. 004795 0001 APOIO FINANCEIRO A 
CANDIDATO EM CURSO DE 
FORMAÇÃO-SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL- PLANO PILOTO

1 33.90.48 100 12.5340

12.534

04.122.6003.2619 ATENÇÃO À SAÚDE E 
QUALIDADE DE VIDA

Ref. 003005 9707 ATENÇÃO À SAÚDE E 
QUALIDADE DE VIDA-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 16.9920

16.992

04.122.6003.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 000887 9663 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 33.90.30 100 20.0000

1 33.90.33 100 2.8510

22.851

04.126.6203.1471 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO

Ref. 004812 2522 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 33.90.35 100 3.5000

3.500

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 000294 7044 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

090101/00001 09101 SECRETARIA DE ESTADO DA 
CASA CIVIL DO DISTRITO 
FEDERAL

85.564

04.122.6003.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 003910 9700 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-RESIDÊNCIA 
OFICIAL- ÁGUAS CLARAS

20 44.90.52 100 43.0780

43.078

04.126.6003.2557 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Ref. 003913 2562 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO-CASA CIVIL-
DF ENTORNO

95 33.90.39 100 42.4860

42.486

140101/00001 13101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL

61.434

04.122.0001.9106 APOIO FINANCEIRO A 
CANDIDATO EM CURSO DE 
FORMAÇÃO

Ref. 004795 0001 APOIO FINANCEIRO A 
CANDIDATO EM CURSO DE 
FORMAÇÃO-SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL- PLANO PILOTO

1 33.90.48 100 12.5340

12.534

04.122.6003.2619 ATENÇÃO À SAÚDE E 
QUALIDADE DE VIDA

Ref. 003005 9707 ATENÇÃO À SAÚDE E 
QUALIDADE DE VIDA-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 16.9920

16.992

04.122.6003.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 000887 9663 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 33.90.30 100 20.0000

1 33.90.33 100 2.8510

22.851

04.126.6203.1471 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO

Ref. 004812 2522 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 33.90.35 100 3.5000

3.500

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 000294 7044 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 33.90.93 100 5.5570

5.557

150106/00001 21106 JARDIM BOTANICO DE 
BRASILIA

40.083

18.541.6211.4089 CAPACITAÇÃO DE PESSOAS

Ref. 002337 0004 CAPACITAÇÃO DE 
PESSOAS-PRODUTORES DE 
MUDAS DO CERRADO E DE 
ARTESANATO-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.30 100 40.0830

40.083

190201/19201 22201 COMPANHIA 
URBANIZADORA DA NOVA 
CAPITAL DO BRASIL - 
NOVACAP

823.376

15.451.6208.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 006114 5327 (EPP)EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO-
CALÇADAS NO 
QUADRILÁTERO SHS/SHN- 
PLANO PILOTO

1 44.90.51 100 400.0000

400.000

15.451.6208.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 001955 8111 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO--DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 100 423.3760

423.376

220105/00001 24105 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO 
FEDERAL

212.346

06.122.6008.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 001500 0101 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-POLÍCIA CIVIL-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 212.3460

212.346

200202/20202 26205 DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM - 
DER

159.390

26.128.6010.4089 CAPACITAÇÃO DE PESSOAS

Ref. 000921 0006 CAPACITAÇÃO DE 
PESSOAS-DER- PLANO 
PILOTO

1 33.90.39 100 2.3500

2.350

26.131.6216.8505 PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA

Ref. 000922 7904 PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA-
PUBLICIDADE DE 
UTILIDADE PÚBLICA DER- 
PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 11.7500

11.750

26.451.6010.3086 AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E 
PRÓPRIOS

Ref. 002601 0003 AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E 
PRÓPRIOS-DER-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.30 100 9.4000

9.400

26.453.6216.3126 (PEDF) IMPLANTAÇÃO DO 
CORREDOR DE TRANSPORTE 
COLETIVO DO EIXO NORTE
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

Ref. 007803 0004 (PEDF) IMPLANTAÇÃO DO 
CORREDOR DE 
TRANSPORTE COLETIVO 
DO EIXO NORTE-BALÃO 
DO TORTO-COLORADO-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 67.4750

67.475

26.782.6216.1142 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

Ref. 001283 0003 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS-
LEVES E PESADOS - DER- 
PLANO PILOTO

1 44.90.52 100 43.5500

43.550

26.782.6216.1223 RECUPERAÇÃO DE OBRAS 
DE ARTE ESPECIAIS - 
PONTES, PASSARELAS E 
VIADUTOS

Ref. 001280 0003 (***)         RECUPERAÇÃO 
DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS - PONTES, 
PASSARELAS E VIADUTOS-
EM RODOVIAS SOB A 
JURISDIÇÃO DO DER-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 24.8650

24.865

440101/00001 44101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA 
DO DISTRITO FEDERAL

115.387

04.122.6009.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 000594 7250 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-SECRETARIA DE 
JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.30 100 49.1370

49.137

14.242.6222.4121 ASSISTÊNCIA À PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA

Ref. 005252 0002 ASSISTÊNCIA À PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA-
TRANSPORTES DE PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 66.2500

66.250

510101/00001 51101 SECRETARIA DE ESTADO DA 
CRIANÇA DO DISTRITO 
FEDERAL

42.070

14.122.6009.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 002986 9694 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-SECRETARIA DA 
CRIANÇA-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.30 100 42.0700

42.070

560102/00001 56102 COORDENADORIA DE 
INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES 
SOCIAIS DO DISTRITO 
FEDERAL - CIAS

21.828

04.126.6009.2557 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Ref. 006930 5162 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO-
COORDENADORIA DE 
INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES 

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 33.90.93 100 5.5570

5.557

150106/00001 21106 JARDIM BOTANICO DE 
BRASILIA

40.083

18.541.6211.4089 CAPACITAÇÃO DE PESSOAS

Ref. 002337 0004 CAPACITAÇÃO DE 
PESSOAS-PRODUTORES DE 
MUDAS DO CERRADO E DE 
ARTESANATO-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.30 100 40.0830

40.083

190201/19201 22201 COMPANHIA 
URBANIZADORA DA NOVA 
CAPITAL DO BRASIL - 
NOVACAP

823.376

15.451.6208.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 006114 5327 (EPP)EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO-
CALÇADAS NO 
QUADRILÁTERO SHS/SHN- 
PLANO PILOTO

1 44.90.51 100 400.0000

400.000

15.451.6208.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 001955 8111 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO--DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 100 423.3760

423.376

220105/00001 24105 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO 
FEDERAL

212.346

06.122.6008.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 001500 0101 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-POLÍCIA CIVIL-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 212.3460

212.346

200202/20202 26205 DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM - 
DER

159.390

26.128.6010.4089 CAPACITAÇÃO DE PESSOAS

Ref. 000921 0006 CAPACITAÇÃO DE 
PESSOAS-DER- PLANO 
PILOTO

1 33.90.39 100 2.3500

2.350

26.131.6216.8505 PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA

Ref. 000922 7904 PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA-
PUBLICIDADE DE 
UTILIDADE PÚBLICA DER- 
PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 11.7500

11.750

26.451.6010.3086 AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E 
PRÓPRIOS

Ref. 002601 0003 AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E 
PRÓPRIOS-DER-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.30 100 9.4000

9.400

26.453.6216.3126 (PEDF) IMPLANTAÇÃO DO 
CORREDOR DE TRANSPORTE 
COLETIVO DO EIXO NORTE
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

Ref. 007803 0004 (PEDF) IMPLANTAÇÃO DO 
CORREDOR DE 
TRANSPORTE COLETIVO 
DO EIXO NORTE-BALÃO 
DO TORTO-COLORADO-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 67.4750

67.475

26.782.6216.1142 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

Ref. 001283 0003 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS-
LEVES E PESADOS - DER- 
PLANO PILOTO

1 44.90.52 100 43.5500

43.550

26.782.6216.1223 RECUPERAÇÃO DE OBRAS 
DE ARTE ESPECIAIS - 
PONTES, PASSARELAS E 
VIADUTOS

Ref. 001280 0003 (***)         RECUPERAÇÃO 
DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS - PONTES, 
PASSARELAS E VIADUTOS-
EM RODOVIAS SOB A 
JURISDIÇÃO DO DER-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 24.8650

24.865

440101/00001 44101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA 
DO DISTRITO FEDERAL

115.387

04.122.6009.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 000594 7250 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-SECRETARIA DE 
JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.30 100 49.1370

49.137

14.242.6222.4121 ASSISTÊNCIA À PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA

Ref. 005252 0002 ASSISTÊNCIA À PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA-
TRANSPORTES DE PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 66.2500

66.250

510101/00001 51101 SECRETARIA DE ESTADO DA 
CRIANÇA DO DISTRITO 
FEDERAL

42.070

14.122.6009.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 002986 9694 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-SECRETARIA DA 
CRIANÇA-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.30 100 42.0700

42.070

560102/00001 56102 COORDENADORIA DE 
INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES 
SOCIAIS DO DISTRITO 
FEDERAL - CIAS

21.828

04.126.6009.2557 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Ref. 006930 5162 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO-
COORDENADORIA DE 
INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES 

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

SOCIAIS- SETOR COMPL. DE 
IND. E ABASTECIMENTO

25 33.90.30 100 4.7100

25 33.90.39 100 17.1180

21.828

TOTAL2014AC00654 1.561.478

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

560102/00001 56102 COORDENADORIA DE 
INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES 
SOCIAIS DO DISTRITO 
FEDERAL - CIAS

838.522

08.334.6228.4232 AÇÕES COMPLEMENTARES 
AO PROGRAMA DE 
TRANSFERÊNCIA DE RENDA

Ref. 006257 5334 AÇÕES COMPLEMENTARES 
AO PROGRAMA DE 
TRANSFERÊNCIA DE 
RENDA-COORDENADORIA 
DE INTEGRAÇÃO DAS 
AÇÕES SOCIAIS - SECOPA-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.30 100 71.5370

99 33.90.39 100 766.9850

838.522

TOTAL2014AC00654 838.522

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

320203/32203 13203 INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DO DISTRITO 
FEDERAL -  IPREV

2.400.000

09.122.6003.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
A SERVIDORES

Ref. 000482 9582 CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS A SERVIDORES-
AUXILIO FUNERAL- 
IPREV/DF- FUNDO 
FINANCEIRO-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.08 100 400.0000

400.000

28.846.0001.9033 FORMAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR 
PÚBLICO

Ref. 000425 9552 FORMAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO-
IPREV/DF- PLANO PILOTO

1 33.90.47 100 2.000.0000

2.000.000

TOTAL2014AC00654 2.400.000

DECRETO Nº 36.035, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), 
para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, 
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, “a”, da Lei nº 5.289, de 30 
de dezembro de 2013, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas 
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Serviço de Limpeza Urbana do DF - SLU, crédito suplementar, no valor 
de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para atender às programações orça-
mentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 
43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotação orçamen-
tária constante do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de novembro de 2014
127º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

150205/15205 21203 SERVICO DE LIMPEZA 
URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL-SLU

2.500.000

15.122.6006.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
A SERVIDORES

Ref. 001210 9566 CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS A SERVIDORES-
SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA-DISTRITO 
FEDERAL

BENEFÍCIO 
CONCEDIDO 
(UNIDADE) 0

99 33.90.46 100 2.500.0000

2.500.000

TOTAL2014AC00653 2.500.000

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

150205/15205 21203 SERVICO DE LIMPEZA 
URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL-SLU

2.500.000

15.452.6212.2079 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA 
PÚBLICA

Ref. 001231 6117 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA 
PÚBLICA--DISTRITO 
FEDERAL

LIXO COLETADO 
(TONELADA) 0

99 33.90.39 100 1.200.0000

1.200.000

15.452.6212.4110 EXPANSÃO DA COLETA 
SELETIVA DE RESÍDUOS 
RECICLÁVEIS

Ref. 001233 0001 EXPANSÃO DA COLETA 
SELETIVA DE RESÍDUOS 
RECICLÁVEIS--DISTRITO 
FEDERAL

LIXO COLETADO 
(TONELADA) 0

99 33.90.39 100 1.300.0000

1.300.000

TOTAL2014AC00653 2.500.000
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 31.195, de 21 de dezembro de 2009, RESOLVE:
DESIGNAR ANAIDE MELO DOS SANTOS, Agente de Gestão Educacional, matrícula 
208.938-6, para substituir DIÓGENES ALVES MILHOMEM, Técnico de Gestão Educacional, 
matrícula 213.266-4, titular da Função Gratificada, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, 
do Centro de Ensino Fundamental 407 de Samambaia, da Coordenação Regional de Ensino de 
Samambaia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, no período de 08/10/2014 
a 06/11/2014, por motivo de Férias.
DESIGNAR ANTÔNIA DOUZA ALMEIDA, Agente de Gestão Educacional, matrícula 40.726-7, para 
substituir SOLANGE MARCONDES QUEIROZ, Agente de Gestão Educacional, matrícula 42.671-7, 
titular da Função Gratificada, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe Guariroba, 
da Coordenação Regional de Ensino de Samambaia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito 
Federal, no período de 1º/10/2014 a 09/11/2014, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde.
DESIGNAR MARIA HELOSIA CUNHA CASTRO, Agente de Gestão Educacional, matrícula 
69.896-2, para substituir ELZA JARDIM DA SILVA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 
67.221-1, titular da Função Gratificada, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe 
104 de São Sebastião, da Coordenação Regional de Ensino de São Sebastião, da Secretaria de 
Estado de Educação do Distrito Federal, no período de 20/10/2014 a 20/12/2014, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde.
DESIGNAR DEUSIMAR NICULÃO BEZERRA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 
67.976-3, para substituir JAIRO RIBEIRO DE SOUZA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 
25.366-9, titular da Função Gratificada, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro Interes-
colar de Línguas do Gama, da Coordenação Regional de Ensino do Gama, da Secretaria de Estado 
de Educação do Distrito Federal, no período de 06/10/2014 a 04/11/2014, por motivo de Férias.
DESIGNAR MAURÍCIO CARLOS DE SOUZA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 
43.971-1, para substituir CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, Técnico de Gestão Educacional, 
matrícula 28.988-4, titular da Função Gratificada, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, 
da Escola Classe 01 do Gama, da Coordenação Regional de Ensino do Gama, da Secretaria de 
Estado de Educação do Distrito Federal, no período de 10/10/2014 a 28/10/2014, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde.
DESIGNAR MARCIA DIAS SILVA ARAÚJO, Agente de Gestão Educacional, matrícula 
22.042-6, para substituir IONE ALVES BARROS, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 
28.991-4, titular da Função Gratificada, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro 
Educacional Irmã Maria Regina Velanes Regis, da Coordenação Regional de Ensino de Bra-
zlândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, no período de 07/10/2014 a 
21/10/2014, por motivo de férias.
DESIGNAR MARIVANE SOARES DE CASTRO DUARTE, Agente de Gestão Educacional, 
matrícula 208.986-6, para substituir ANTÔNIO ELTON GOMES, Técnico de Gestão Educa-
cional, matrícula 23.079-0, titular da Função Gratificada, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secre-
taria, do Centro Educacional Incra 08, da Coordenação Regional de Ensino de Brazlândia, da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, no período de 03/11/2014 a 17/11/2014, 
por motivo de férias.
DESIGNAR JUCELA ANCINE DE CASTRO MOTA, Técnico de Gestão Educacional, 
matrícula 57.741-3, para substituir ANTÔNIO ELTON GOMES, Técnico de Gestão Edu-
cacional, matrícula 23.079-0, titular da Função Gratificada, Símbolo FGE-02, de Chefe 

de Secretaria, do Centro Educacional Incra 08, da Coordenação Regional de Ensino 
de Brazlândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, no período de 
05/01/2015 a 19/01/2015, por motivo de férias.
DESIGNAR REGINA LÚCIA MARQUES DE LISBOA ANDRADE, Agente de Gestão Educa-
cional, matrícula 68.005-2, para substituir DIANNE ARAÚJO ALCÂNTARA, Técnico de Gestão 
Educacional, matrícula 214.653-3, titular da Função Gratificada, Símbolo FGE-02, de Chefe de 
Secretaria, do Centro de Ensino Fundamental 03 de Brazlândia, da Coordenação Regional de 
Ensino de Brazlândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, no período de 
20/10/2014 a 08/11/2014, por motivo de férias.
DESIGNAR MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA CRUZ, Agente de Gestão Educa-
cional, matrícula 21.117-6, para substituir WELTON DA SILVA SOUSA, Agente de Gestão 
Educacional, matrícula 209.159-3, titular da Função Gratificada, Símbolo FGE-02, de Chefe 
de Secretaria, da Escola Classe Incra 06 de Brazlândia, da Coordenação Regional de Ensino de 
Brazlândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, no período de 04/11/2014 
a 03/12/2014, por motivo de férias.
DESIGNAR JOSIANE MONTEIRO MOURA FARIAS, Técnico de Gestão Educacional, 
matrícula 29.323-7, para substituir JOSEFA CARDOSO DA SILVA, Técnico de Gestão 
Educacional, matrícula 97.429-3, titular da Função Gratificada, Símbolo FGE-02, de Chefe 
de Secretaria, da Escola Classe 403 Norte, da Coordenação Regional de Ensino do Plano 
Piloto, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, no período de 22/10/2014 
a 03/11/2014, por motivo de férias.
DESIGNAR MARIA APARECIDA DUARTE, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 31.086-7, 
para substituir ELIANE PEREIRA DA SILVA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 30.877-
3, titular da Função Gratificada, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro de Ensino 
Fundamental 01 do Cruzeiro, da Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto, da Secretaria de 
Estado de Educação do Distrito Federal, no período de 22/09/2014 a 21/10/2014, por motivo de férias.
DESIGNAR ODEHILDE DA CONCEIÇÃO MOURA, Técnico de Gestão Educacional, matrí-
cula 225.581-2, para substituir GILBERTO CEZAR ANDRADE NEVES, Técnico de Gestão 
Educacional, matrícula 49.932-3, titular da Função Gratificada, Símbolo FGE-02, de Chefe de 
Secretaria, do Centro de Ensino Fundamental 316 Norte, da Coordenação Regional de Ensino do 
Plano Piloto, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, no período de 03/11/2014 
a 22/11/2014, por motivo de férias.

MARCELO AGUIAR

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

PORTARIA Nº 119, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e III do Parágrafo 
Único do artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o que lhe confere o artigo 113, 
do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania, 
aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013 e, de acordo com o artigo 128, 
Parágrafo único, Inciso I, da Lei Complementar nº 840/2011, RESOLVE: SUSPENDER o 
gozo de Férias de MÁRCIA LIMA BARBOSA, Assessora, matrícula 225.262-7, marcadas 
para o período de 20 de novembro de 2014 a 19 de dezembro de 2014, por necessidade de 
serviços, ficando assegurado o gozo posterior.

CLÁUDIO MONTEIRO

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2013. 
Processo: 400.000.770/2013. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DI-
REITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL/SEJUS e FUNDO 
ANTIDROGAS DO DISTRITO FEDERAL/FUNPAD, com a ABBA PAI – CASA DE 
RECUPERAÇÃO PARA DEPENDENTES QUÍMICOS E ALCOOLISMO. Objeto: 
Prorrogar a vigência do Contrato 009/2013-FUNPAD, por mais 12 (doze) meses, que 
passa a viger a partir de 15 de novembro de 2014, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 44.906; Programa de Trabalho: 
08.244.6222.2179.3696; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte de Recursos: 100; Nota 
de Empenho nº 2014NE00068; Valor  anual: R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reais). 
Assinatura: 14 de novembro de 2014. Signatários: pela Contratante: CLÁUDIO MON-
TEIRO, Secretário de Estado de Justiça Direitos Humanos e Cidadania e LEONARDO 
GOMES MOREIRA na qualidade de Presidente do FUNPAD; pela Contratada: FRAN-
CISCO GEORLÂNDO DE CASTRO GOES, na qualidade de Presidente. O contrato 
original foi celebrado em 14 de novembro de 2013, com publicação no DODF nº 250, 
pg. 94, de 28 de novembro de 2013.

SEÇÃO II

DECRETO Nº 36.036, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014.
Altera o art. 30, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que Aprova as Normas de Planeja-
mento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VII e XXVI, ambos do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1° O art. 30, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, passa a vigorar acrescido 
do inciso VI, e do parágrafo segundo, com as seguintes redações:
“Art. 30. ...
...
VI – promover a adequação da classificação orçamentária entre fontes de recurso, nos empenhos 
liquidados, para o equilíbrio financeiro e orçamentário. 
§1º A autoridade administradora de créditos não poderá autorizar despesas em seu favor, salvo 
nos casos de vencimentos, vantagens e despesas com viagem.
§2º Os valores de desembolso em financiamentos vinculados e recebidos, relativos a etapas 
já executadas e liquidadas em fonte de recurso do Tesouro Distrital, poderão ser remanejados 
para livre aplicação orçamentária, quando provenientes das fontes decorrentes de recursos de 
financiamento interno e externo – Fonte 135 e Fonte 136.” (AC).
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de novembro de 2014.
127º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ


